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AVISO DE LICITAÇÃO - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023-SRP

Data Abertura: 06 de abril de 2023, às 09h. Objeto da Licitação: Registro de 
Preço para aquisição de equipamentos diversos, para o Cras Tiradentes, através 
de emenda parlamentar, conforme condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. Tipo: menor preço por lote. Local da sessão de abertura: 
www.licitacoes-e.com.br Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Processo: 2022.223.109. Retire e acompanhe o edital no site: www.aparecida.go.
gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Telefones: (62) 3238-6798/7227/6741- E-mail: 
diretoria.licitacaoapgyn@gmail.com. 

Viviane Batista de Oliveira
Secretária Executiva de Licitação.

Ana Paula Ribeiro
Pregoeira.

___________________________________________

RESOLUÇÃO Nº. 02 DE 10 DE   MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre a aprovação dos balancetes do Fundo Municipal do Conselho da 
Assistência Social referente ao mês de outubro de 2022 a dezembro de 2022”
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de Aparecida de 
Goiânia – CMASAP, no uso de suas atribuições legais e regimentais e suas com-
petências dadas pela Lei Municipal n° 2007 de 03/11/1999 e em conformidade 
com as deliberações da reunião ordinária ocorrida no dia 01 de dezembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º. - Dispõe sobre a aprovação dos balancetes do Fundo Municipal Assistên-
cia Social referente ao mês de outubro de 2022 a dezembro de 2022.
        
Art. 2º. - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua aprovação
      
Aparecida de Goiânia, 10 de março de 2023.

GILMAR PACHECO RODOVALHO
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

___________________________________________

SECRETARIA DE CULTURA 

REGIMENTO INTERNO 

CAPÍTULO I - DA NATUREZA E DA FINALIDADE

Art. 1º - O presente Regimento Interno tem por finalidade estabelecer normas e 
disciplinar as atividades e o funcionamento do Conselho Municipal de Políticas 
Culturais - CMPC no âmbito do Município de Aparecida de Goiânia, visando à 
adequação de suas ações aos ob-jetivos para os quais foi instituído. 

Parágrafo único - Este Regimento Interno, como qualquer outra decisão normati-
va da As-sembleia do Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC, deverá 
ser publicado no Diário Oficial do município de Aparecida de Goiânia - GO.

Art. 2º - O Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC, criado pela Lei 
Municipal nº 3.668, de 19 de maio de 2022 é um órgão deliberativo, normativo, 
fiscalizador e consultivo da Administração Municipal no setor cultural, sendo re-
gido pelo presente Regimento Inter-no.

Art. 3º - Compete ao Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC: 
I. Propor, acompanhar, avaliar e fiscalizar ações e políticas públicas de de-
senvolvi-mento da cultura, a partir de indicativos governamentais e/ou em parce-
ria com agen-tes privados, sempre na preservação do interesse público; 
II. Promover e incentivar estudos, eventos, atividades permanentes e pesqui-
sas na área da cultura; 
III. Colaborar na formulação das diretrizes da política cultural a ser imple-
mentada pela administração municipal, juntamente com os setores organizados; 
IV. Colaborar na articulação das ações entre os organismos públicos e priva-
dos da área cultural;
V. Emitir e analisar pareceres sobre a questão técnico-cultural; 
VI. Cooperar na formulação de medidas que visem à expansão e o aperfeiço-
amento das atividades e investimentos realizados pela Administração Municipal 
no setor cultu-ral; 
VII. Incentivar a permanente atualização no cadastro dos artistas e entidades 
culturais do Município; 
VIII. Elaborar e aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Polí-
ticas Cultu-rais - CMPC em Assembleia; 
IX. Deliberar e fiscalizar a aplicação dos recursos constituídos do Fundo Mu-

nicipal de Cultura e outros mecanismos de fomento; 
X. Discutir, participar e acompanhar a elaboração do Sistema Municipal de 
Cultura fis-calizando sua execução; 
XI. Fiscalizar, deliberar e acompanhar na defesa e na conservação do patri-
mônio cultu-ral do município; 
XII. Articular com órgãos federais, estaduais, municipais e demais institui-
ções de nature-za cultural, visando à realização de parcerias e execução de pro-
gramas culturais;
XIII. Promover a Conferência Municipal de Cultura a cada dois anos seguindo 
o calendá-rio dos chamamentos Estadual e Federal; 
XIV. Propor instrumentos que assegurem a cidadania cultural, através de aces-
so às produ-ções culturais e de preservação da memória histórica, social, política 
e artística; 

CAPÍTULO II - DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º - O Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC é órgão paritário, 
composto por representantes do poder público e da sociedade civil e é constituído 
por 12 (doze) membros efetivos e igual número de respectivos suplentes, compos-
to por 6 (seis) represen-tantes do poder público municipal e 6 (seis) representantes 
da sociedade civil.
§ 1º Os representantes do Poder Público serão indicados pelos Secretários de 
cada pasta que compõem o Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC, 
pelo presidente da Câ-mara Legislativa Municipal e pelo dirigente de Instituição 
Educacional. Os representantes da sociedade civil serão eleitos em assembleia 
específica para esse fim composta por repre-sentantes do meio cultural de Apare-
cida de Goiânia. 
§ 2º A Secretaria Municipal de Cultura indicará 1 (um) representante e respectivo 
suplente, integrantes de sua estrutura administrativa, para compor o Conselho 
Municipal de Políticas Culturais - CMPC.
§ 3º A Secretaria Municipal de Assistência Social, indicará 1 (um) representante 
e respecti-vo suplente, integrantes de sua estrutura administrativa, para compor o 
Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC.
§ 4º A Secretaria de Educação indicará 1 (um) representante e respectivo suplente 
integran-tes de sua estrutura administrativa, para compor o Conselho Municipal 
de Políticas Cultu-rais - CMPC.
§ 5º A Secretaria de Articulação Política/Coordenadoria de Igualdade Racial in-
dicará 1 (um) representante e respectivo suplente integrantes de sua estrutura ad-
ministrativa, para compor o Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC.
§ 6º A Câmara de Vereadores indicará 1 (um) representante e respectivo suplente 
integran-tes de sua estrutura administrativa, para compor o Conselho Municipal 
de Políticas Cultu-rais - CMPC.
§ 7º A Instituição de Ensino e Pesquisa indicará 1 (um) representante e respecti-
vo suplente integrantes de sua estrutura administrativa, para compor o Conselho 
Municipal de Políticas Culturais - CMPC.
§ 8º Os representantes da sociedade civil e respectivos suplentes serão eleitos em 
assem-bleia específica para esse fim, dentre representantes de entidade não gover-
namentais e segmentos culturais que promovem a cultura no Município.
§ 9º Os membros da sociedade civil eleitos em assembleia que compõem o Con-
selho Muni-cipal de Políticas Culturais - CMPC terão um mandato de 02 (dois) 
anos, podendo se candi-datar para reeleição por mais uma única vez. 
§ 10º O desempenho da função do membro do Conselho Municipal de Políticas 
Culturais - CMPC é considerado de interesse público relevante e não será remu-
nerado.

CAPÍTULO III - DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

Art. 5º - Os representantes governamentais serão indicados pelo Poder Público 
e poderão ser substituídos, respeitando este regimento, mediante aviso prévio ao 
Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC com no mínimo um mês de 
antecedência.

Art. 6º - Os representantes da sociedade civil terão assento no Conselho Muni-
cipal de Polí-ticas Culturais - CMPC em conformidade com o prescrito o art. 4º, 
§8, deste regimento. 
§ 1º - As eleições ocorrerão em conformidade com edital próprio para esse fim, 
que disci-plinará os prazos e as formalidades necessárias, bem como as datas do 
procedimento eleito-ral. 
§ 2º - Poderão integrar o Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC, con-
correndo às vagas de que trata o art. 4º, §8, as pessoas previamente cadastradas 
na Secretaria do Con-selho Municipal de Políticas Culturais - CMPC, atendendo 
os seguintes requisitos; 
I. Preencher formulário próprio com dados pessoais e segmento cultural; 
II. Anexar ao formulário carta de anuência de, no mínimo, duas entidades e/
ou coleti-vos culturais do município de que tenha atuação comprovada, apresen-
tando e refe-rendando seu nome como candidato;
III. Ser domiciliado no município de Aparecida de Goiânia, comprovando 
residência de, no mínimo, 2 (dois) anos; 
IV. Anexar ao formulário portfólio pessoal e/ou outros mecanismos que com-
provem sua formação e/ou experiência profissional na área específica. 
§ 3º - Os interessados em integrar o Conselho Municipal de Políticas Culturais 
- CMPC, concorrendo às vagas de que trata o art. 4º, §8, na condição de repre-
sentantes de entidades privadas que desenvolvam atividades culturais, deverão se 
inscrever previamente na Casa Municipal dos Conselhos de Aparecida de Goiâ-
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nia, atendendo aos seguintes requisitos: 
I. Comprovar sede e atuação na área cultural de, no mínimo, 2 (dois) anos 
no Municí-pio de Aparecida de Goiânia; 
II. Anexar cópia autenticada do estatuto e da ata de posse da atual diretoria 
no caso de entidades sem fins lucrativos; 
III. Anexar cópia autenticada do contrato social no caso de entidades com 
fins lucrati-vos; 
IV. Anexar em formulário próprio requerimento da entidade indicando o seu 
represen-tante no processo de escolha dos conselheiros; 
§ 4º - A escolha dos Conselheiros far-se-á por eleitores previamente cadastrados 
no Conse-lho Municipal de Políticas Culturais - CMPC, os quais deverão para 
este fim preencher os seguintes requisitos: 
I. Para votar no representante da área cultural escolhida, deve-se: 
a) Comprovar residência no Município de Aparecida de Goiânia de, no mí-
nimo, 2 (dois) anos; 
b) Declarar atuação na área escolhida.
II.  Para votar no representante das entidades, deve-se ter: 
a) O cadastramento de um representante por entidade, mediante apresenta-
ção de reque-rimento da mesma; 
b) A entidade cadastrada no Conselho Municipal de Políticas Culturais - 
CMPC com sede e atuação cultural no Município de Aparecida de Goiânia de, no 
mínimo, 2 (dois) anos.
§ 5º - O candidato a Conselheiro já cadastrado, poderá requerer o seu  cadastra-
mento tam-bém como eleitor, desde que preenchidas as condições estabelecidas 
parágrafo anterior. 
§ 6º - É vedado o cadastramento de uma mesma pessoa física para concorrer si-
multanea-mente à vaga de Conselheiro, na condição de representante de uma área 
cultural e de uma entidade privada. 
§ 7º - É vedado o cadastramento de uma mesma pessoa física como eleitora si-
multaneamen-te, nos processos de escolha de Conselheiros previstos nos incisos 
I e II, do § 4º, deste arti-go.
§ 8º - O Conselheiro será eleito por maioria simples de votos. 
§ 9º - Havendo empate entre os candidatos a um assento no Conselho Municipal 
de Políti-cas Culturais - CMPC, o procedimento de análise para desempate será 
feito na mesma data do pleito dos demais candidatos eleitos, observando as se-
guintes condições: 
I. O candidato estar adimplente em todos os editais publicados pela Secre-
taria Mu-nicipal de Cultura de Aparecida de Goiânia – SECULT Aparecida, do 
qual foi inscrito;
II. Maior tempo de atuação em projetos culturais desenvolvidos no Muni-
cípio de Aparecida de Goiânia, sendo essa experiência comprovada por meio da 
análise prévia do portfólio do candidato; 
Parágrafo único: o levantamento desses dados deverá ser feito pela comissão elei-
toral, composta conforme artigo 38º parágrafos §1º, §2º e §3º deste Regimento 
Interno, onde a participação dos membros será direcionada de maneira paritária 
entre membros do poder público e membros da sociedade civil. 
§ 10º - Competirá à comissão eleitoral, assessorada pela equipe da Casa dos Con-
selhos de Aparecida de Goiânia, concluir todo o processo de cadastramento, elei-
ção e divulgação dos resultados no prazo máximo de 90 (sessenta) dias, observan-
do as seguintes condições: 
I. O edital de convocação das eleições deverá ser apresentado a Casa dos 
Conse-lhos de Aparecida de Goiânia no prazo de 60 (sessenta) dias anteriores ao 
térmi-no do mandato; 
II. O resultado das eleições, bem como a publicação da portaria com os can-
didatos nomeados para seus respectivos cargos deverá ser publicada no Diário 
Oficial do Município em no máximo 30 dias após a realização do pleito. 

CAPÍTULO IV - DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 8º - São órgãos do Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC:
I. Assembleia; 
II. Diretoria Executiva: Presidente, Vice-Presidente e Secretário; 
III. Comissões permanentes: 
a) de Articulação Institucional e Captação de Recursos; 
b) de Coordenação, Programas e Projetos; 
c) de Legislação e Normas; 
d) de Patrimônio Histórico e cultural, material e imaterial; 
e) Comissão Eleitoral; e
f) Comissão de Comunicação e Intercâmbio; 

Art. 9º - A Secretaria do Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC 
contará com apoio operacional da Casa dos Conselhos de Aparecida de Goiânia, 
competindo a mesma dar suporte a suas atividades.

Art. 10º - A Casa dos Conselhos de Aparecida de Goiânia disponibilizará os re-
cursos para instalação e funcionamento do Conselho Municipal de Políticas Cul-
turais - CMPC, propici-ando os meios para o pleno funcionamento legal.

CAPÍTULO V - DA COMISSÃO EXECUTIVA 

Art. 11º - A Comissão Executiva é integrada por Presidente, Vice-presidente, Se-
cretário, eleitos na forma deste Regimento Interno.

Parágrafo Único - No primeiro mandato o Presidente será eleito dentre os mem-
bros repre-sentantes do Poder Público e, o Vice Presidente e o Secretário será 
eleito dentre os mem-bros da sociedade civil e nos mandatos seguintes serão alter-
nados os cargos, entre Poder Público e Sociedade Civil, na Comissão Executiva. 

Art. 12º - A eleição dar-se-á conforme a Lei Municipal nº 3.668 de 19 de maio de 
2022 conforme artigo 18 e 19 desta lei e em conformidade com este Regimento 
Interno.
 
CAPÍTULO VI - DA ASSEMBLEIA
 
Art.13º - A Assembleia é a unidade de deliberação em última instância do Conse-
lho Muni-cipal de Políticas Culturais - CMPC, nele tendo direito a votos os mem-
bros titulares. Os su-plentes votam apenas na ausência dos respectivos titulares, 
conforme disposto neste Regi-mento Interno. 

Art. 14º - Compete à Assembleia: 
I. Cumprir e fazer cumprir as Leis e este Regimento Interno, zelar pela 
presteza trans-parência e seriedade dos trabalhos do Conselho Municipal de Polí-
ticas Culturais - CMPC;
II. Tomar todas as decisões definitivas e finais do Conselho Municipal de 
Políticas Cul-turais - CMPC, em especial as que versarem sobre matéria tratada 
pelos meios pre-vistos neste Regimento Interno e forem apresentadas pelas Co-
missões ou pelos Con-selheiros, fazendo-as encaminhar, junto ao Presidente, para 
os seus devidos efeitos;
III. Escolher membros das Comissões; 
IV. Autorizar o Presidente a tomar medidas para garantir o regular funciona-
mento do ór-gão em situações não previstas neste Regulamento Interno; 
V. Manifestar-se sobre quaisquer matérias da área cultural, submetidas ao 
Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC, pelo Presidente, pelas Co-
missões, pelos Conselheiros, pelas Autoridades, pelos diversos segmentos cul-
turais, pelas entidades representativas desses segmentos ou pelos cidadãos em 
geral; 
VI. Apreciar e decidir recursos em geral; 
VII. Dirimir conflitos de competência entre Comissões, tendo em vista a uni-
dade na di-versidade; 
VIII. Alterar este Regimento Interno mediante a aprovação de ⅔ do Conselho 
Municipal de Políticas Culturais - CMPC reunido em sessão extraordinária, devi-
damente con-vocada para este fim; 
IX. Fixar horário e local das sessões; 
X. Pronunciar-se sobre questões disciplinares encaminhadas pelo Presidente 
ou pelos Conselheiros; 
XI. Declarar impedimento e suspeição, mediante provas; 
XII. Disciplinar e implementar, por meio de Resolução, o cumprimento das 
atribuições fiscalizadoras do Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC; 
XIII. Promover a harmonia interna no Conselho Municipal de Políticas Cultu-
rais - CMPC, tendo em vista o exercício da representatividade proporcional e da 
liberdade de ex-pressão;
XIV. Afirmar e defender, sempre que entender oportuno, a soberania do Con-
selho Muni-cipal de Políticas Culturais - CMPC; 

Art. 15º - A Assembleia do Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC 
reunir-se-á ordinariamente de maneira mensal na primeira semana de cada mês 
e extraordinariamente quando convocado pelo presidente ou maioria absoluta de 
seus membros, mediante comu-nicação escrita, com antecedência mínima de 72 
(setenta e duas) horas; 
§ 1º - As reuniões ordinárias acontecerão na primeira quarta-feira de cada mês, às 
15h, em local previamente agendado podendo ser descentralizado. 
§ 2º - A Assembleia do Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC reunir-
-se-á com quorum mínimo de metade mais um de seus membros e deliberará com 
base na maioria simples dos Conselheiros presentes. 
§ 3º - Em caso de a Assembleia não obter quorum mínimo de metade mais um de 
seus mem-bros, esta poderá ocorrer, porém, não será deliberativa. 
§ 4º - As reuniões da Assembleia do Conselho Municipal de Políticas Culturais - 
CMPC te-rão tolerância de até 30 (trinta) minutos para a conferência do quorum 
de instalação e terão a duração máxima de 03 (três) horas, com possibilidade de 
uma única prorrogação. 
§ 5º - Todos os membros do Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC 
serão con-vocados para as assembleias ordinárias e extraordinárias; 

Art. 16º - O direito de voto nas reuniões do Conselho Municipal de Políticas Cul-
turais - CMPC será reservado aos Conselheiros titulares ou aos seus suplentes nos 
casos de ausên-cia dos titulares; 

Art. 17º - As reuniões ordinárias do Conselho Municipal de Políticas Culturais - 
CMPC te-rão os seguintes procedimentos: 
I. Leitura, discussão e aprovação da ata da reunião; 
II. Apresentação, discussão, votação e deliberação da(s) matéria(s) da pauta 
prevista para a reunião e possível inclusão de novos itens; 
III. Apresentação de proposições e pareceres de Comissões para apreciação 
do Conse-lho; 
IV. Indicação de itens da pauta e definição da data, local e horário da próxima 
reunião.
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Art. 18º - No encaminhamento, discussão e votação das matérias da ordem do dia 
nas reu-niões ordinárias ou extraordinárias, o Conselho suscitante, requerente ou 
relator irá expor o assunto. 

Parágrafo Único - Encerrada a exposição, o Presidente dará a palavra, pela ordem, 
aos Conselheiros inscritos, por 3 (três) minutos.

Art. 19º - Tratando-se de expediente administrativo ou parecer, que demandem 
exame mais aprofundado ou contiverem matéria polêmica, qualquer Conselheiro 
poderá pedir vista.
§ 1º - O pedido de vista transfere a discussão para a ordem do dia da próxima 
reunião ordi-nária ou extraordinária, podendo, em caso de urgência convocar-se 
reunião extraordinária, nos termos deste Regimento. 
§ 2º - Se o parecer resultante do pedido de vista não for apresentado no prazo es-
tabelecido no parágrafo anterior, será submetido à Assembleia o parecer original. 
Art. 20º - Não ocorrendo pedido de vista e encerrada a discussão, o Presidente 
fará um re-sumo do debate e submeterá a matéria à votação. 

Art. 21º - As decisões da Assembleia serão tomadas por maioria simples dos con-
selheiros presentes, salvo os casos previstos neste regimento. 

Art. 22º - Em qualquer momento das decisões da Assembleia, o Conselheiro po-
derá: 
I. Abster-se de votar; 
II. Dar-se por impedido; 
III. Arguir a suspeição de outro(s) Conselheiro(s); 
§ 1º - O Conselheiro que se abster de votar ou declarar-se impedido por escrito, 
justifican-do sua atitude por meio de Ofício endereçado ao Conselho Municipal 
de Políticas Culturais – CMPC-AP, observando as seguintes condições: 
a) Em caso de abstenção de voto o Conselheiro terá prazo de no máximo 
2 minutos para se justificar oralmente, tendo sua justifi-cativa lavrada em ata de 
reunião; 
b) Em caso de impedimento, o candidato deverá encaminhar um ofício ao 
Conselho Municipal de Políticas Culturais justificando as causas de seu impedi-
mento, levando em consideração que o documento deverá ser encaminhado com 
no mínimo 72 (setenta e duas) horas anteriores à data da reunião.
§ 2º - O Conselheiro que arguir suspeição referente a outro(s) Conselheiro(s) de-
verá expor as suas razões à Assembleia em até 03 (três) minutos. 
§ 3º - Findo o tempo das razões e da resposta da arguição de suspeição, a Assem-
bleia deci-dirá preliminarmente pela sua procedência ou não. 
§ 4º - Considerada procedente a suspeição, o expediente que a causou será retira-
do de pau-ta e o Presidente designará Comissão Especial para investigar os fatos 
e indicar as medidas legais cabíveis, se for o caso. 
§ 5º - Da decisão que motivar a retirada de pauta do expediente caberá recurso 
por iniciati-va da parte interessada, o qual será examinado da situação do(s) Con-
selheiro(s) arguido(s). 
§ 6º - A Assembleia, em reunião extraordinária, depois de lido o Parecer da Co-
missão Espe-cial e ouvido, a seguir o(s) Conselheiro(s) arguido(s), decidirá, por 
votação aberta, em grau conclusivo, quais as medidas a serem tomadas quanto 
ao(s) Conselheiro(s) arguido(s) e ao expediente que motivou a suspeição. 
§ 7º - O(s) Conselheiro(s) arguido(s) de suspeição continuará(ão) na Assembleia 
em exer-cício de suas funções, até se esgotarem as instâncias nas quais a suspei-
ção será eventual-mente apreciada. 
Art. 23º - Após aberta a votação, a matéria a ser votada não retornará à discussão. 

Art. 24º - Os informes deverão ser protocolados na secretaria em tempo hábil, ou 
serem apresentados na abertura da reunião. Caso contrário os 05 últimos minutos 
das reuniões serão disponibilizados para os pedidos de informes não protocola-
dos. 

Art. 25º - As resoluções do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC, 
bem como os temas tratados em plenária pela presidência, serão objeto de ampla 
e sistemática divul-gação. 

Art. 26º - Para cada sessão plenária, a Secretaria lavrará uma ata, com exposição 
dos traba-lhos e das deliberações, que será assinada pelos membros presentes e 
devidamente arqui-vada. 

CAPÍTULO VII – DO PRESIDENTE 

Art. 27º - Compete ao Presidente: 
I. Exercer a direção do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC, 
ser ori-entado pela assembleia; 
II. Representar o Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC pesso-
almente ou por delegação; 
III. Convocar e presidir as sessões plenárias, verificar o quórum, conceder 
apartes e decidir sobre questões de ordem; 
IV. Orientar a plenária nos encaminhamentos dos trabalhos; 
V. Proclamar as decisões da Assembleia, cumprindo-as e fazendo cumpri-
-las; 
VI. Garantir os andamentos dos trabalhos e a livre manifestação dos Conse-
lheiros em plenário, permitir a presença de pessoas não pertencentes ao quadro do 
Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC quando convidadas; 
VII. Manter a ordem das sessões em conformidade com este Regimento Inter-

no; 
VIII. Suspender ou interromper as sessões em casos de força maior; 
IX. Encaminhar as solicitações e proposições das Comissões e dos Conse-
lheiros; 
X. Distribuir por pertinência e equanimidade os processos e as matérias às 
Comis-sões e individualmente aos Conselheiros; 
XI. Assinar os atos e expedientes administrativos do Conselho Municipal de 
Políticas Culturais – CMPC; 
XII. Encaminhar, quando necessário ou por solicitação da Assembleia, os atos 
do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC aos quais se devam dar 
co-nhecimento às Autoridades ou publicações no Diário Oficial do Município; 
XIII. Participar, quando entender oportuno, sem direito a voto, das sessões das 
Comis-sões; 
XIV. Criar Comissões e nomear seus membros, a pedido dos Conselheiros; 
XV. Solicitar autorização de despesas e pagamentos, inclusive diárias, à Se-
cretaria Municipal de Cultura, quando for necessário; 
XVI. Receber e encaminhar as comunicações de licença e as convocações de 
Suplen-tes; 
XVII. Baixar normas, ouvindo a Assembleia, visando a disciplinar e aperfeiçoar 
os tra-balhos do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC; 
XVIII. Submeter casos omissos a Assembleia; 
XIX. Exercer, por decisão da Assembleia, outras funções diretivas não previs-
tas neste Regimento; 
XX. Exercer, por decisão da Assembleia, outras funções diretivas não previs-
tas neste Regimento. 

Art. 28º - Nas ausências ou impedimentos do Presidente, este será substituído por 
um dos membros da Diretoria Executiva, na seguinte ordem: Vice-Presidente e 
Secretário, respeitadas as regras de competência. 

Parágrafo Único – Na ausência dos membros da Comissão Executiva ou impedi-
mento eventual, o Presidente será substituído por outro representante do Conse-
lho indicado por ele, podendo ser do Poder Público ou Sociedade Civil. 

Art. 29º - No caso da vacância da Presidência, o vice-presidente assume até que 
ocorra o processo de indicação do Poder Público ou assembleia da sociedade 
civil. 

CAPÍTULO VIII – DO VICE-PRESIDENTE 

Art. 30º - Compete ao Vice-Presidente: 
I. Substituir o Presidente nos seus impedimentos e ausências; 
II. Auxiliar o Presidente no cumprimento de suas funções; 
III. Representar o Conselho em eventos quando o Presidente estiver na mes-
ma fun-ção, em local e horário incompatível; 
IV. Exercer atribuições que lhe forem conferidas pela Assembleia. 
V. Na ausência do Presidente, assinar os atos e expedientes administrativos 
do Con-selho autorizados pelo por ele.

CAPÍTULO IX – SECRETÁRIO

Art. 31º - Compete ao Secretário:
I. Secretariar as reuniões da Assembleia e da Diretoria Executiva, lavrar e 
assinar atas circunstanciadas e controlar a presença dos integrantes do Conselho 
Muni-cipal de Políticas Culturais – CMPC, informando ao Presidente os mem-
bros que deverão ser substituídos por faltas; 
II. Ler as atas das sessões da Assembleia, assinando-as juntamente com a 
Assem-bleia;
III. Responsabilizar-se pelas atas das sessões junto à Casa dos Conselhos de 
Apare-cida de Goiânia; 
IV. Substituir o Vice-Presidente nos seus impedimentos e ausências e o Pre-
sidente na falta de ambos;
V. Organizar as pautas das sessões, submetendo-as à aprovação do Presiden-
te;
VI. Encaminhar à Casa dos Conselhos de Aparecida de Goiânia a execução 
das me-didas aprovadas pela Assembleia e pela Diretoria Executiva; 
VII. Examinar os processos a serem apreciados pela Assembleia, dando cum-
primento aos despachos neles proferidos; 
VIII. Prestar, a Assembleia, as informações que lhe forem solicitadas pelo Pre-
sidente ou por Conselheiros; 
IX. Orientar e acompanhar os trabalhos da Casa dos Conselhos de Aparecida 
de Goi-ânia; 
X. Manter Estreito relacionamento com a Casa dos Conselhos de Aparecida 
de Goi-ânia; 
XI. Na ausência do presidente ou do vice-presidente, assinar os atos e expe-
dientes administrativos do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC; 

CAPÍTULO XI – DA CASA DOS CONSELHOS  DE APARECIDA DE GOI-
ÂNIA 

Art. 32º - A Casa dos Conselhos e Aparecida de Goiânia é o órgão de assessora-
mento, de apoio técnico, administrativo e operacional do Conselho Municipal de 
Políticas Culturais – CMPC, diretamente subordinado à Presidência e à Assem-
bleia.
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Art. 33º - Compete à Casa dos Conselhos de Aparecida de Goiânia:
I. Receber, protocolar, preparar e encaminhar o expediente administrativo 
interno e externo do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC, obser-
vando para todos os casos o caráter formal e oficial inerente ao serviço público; 
II. Tomar as providências necessárias à instalação e ao funcionamento das 
sessões em geral; 
III. Auxiliar a Mesa Diretora nas sessões da Assembleia e da Diretoria Exe-
cutiva; 
IV. Ler na Assembleia a correspondência ativa e passiva do Conselho Muni-
cipal de Políticas Culturais – CMPC; 
V. Auxiliar o Presidente ou o vice-presidente e o Secretário na distribuição 
de pro-cessos; 
VI. Manter à Assembleia informada sobre os assuntos da Casa dos Conselhos 
de Aparecida de Goiânia; 
VII. Apresentar relatórios sobre os trabalhos e as necessidades Casa dos Con-
selhos de Aparecida de Goiânia; 
VIII. Executar atividades técnico-administrativas de apoio; 
IX. Expedir e publicar atos de convocação das sessões plenárias; 
X. Apoiar os trabalhos dos Coordenadores das Comissões; 
XI. Preparar e controlar a publicação no Diário oficial do município das deli-
berações aprovadas; 
XII. Dar ampla publicidade às sessões e às deliberações do Conselho Munici-
pal de Políticas Culturais – CMPC.

CAPÍTULO XII – DOS CONSELHEIROS

Art. 34º - Os Conselheiros terão um mandato de 02 (dois) anos e seu exercício 
será consi-derado função prioritária e de relevante interesse público. 
§ 1º - Os Conselheiros Titulares que acumularem 03 (três) faltas consecutivas ou 
a 06 (seis) intercaladas, nas reuniões ordinárias sem apresentar as justificativas 
serão auto-maticamente desligados do Conselho Municipal de Políticas Culturais 
– CMPC, sendo substituídos pelos respectivos Suplentes imediatamente; 
§ 2º - Em caso de desligamento do Poder Público, os Conselheiros representantes 
do mesmo perderão automaticamente o mandato, cabendo ao Órgão representado 
fazer no-va indicação; 
§ 3º - Constatada a vaga por uma das causas acima ou pedida a licença, a Assem-
bleia convocará de imediato o respectivo Suplente e tomará as demais providên-
cias previstas em lei para suprir a ausência durante o licenciamento ou, se for o 
caso, para completar o mandato do titular. 
§ 4º - O Suplente, uma vez convocado para o exercício temporário ou efetivo das 
fun-ções do Titular ficará automaticamente sujeito às normas deste Regimento 
Interno. 

Art. 35º - O Suplente em exercício também substituirá o Conselheiro Titular na 
Comissão Especial a qual este pertencer; 
Parágrafo Único – Aplica-se esta mesma disposição em caso de substituição de-
finitiva; 

Art. 36º - São também direitos dos Conselheiros, além dos decorrentes de Lei e 
deste Regi-mento Interno. 
I. Tomar parte das atividades do Conselho Municipal de Políticas Cultu-
rais – CMPC, relatar processos e expedientes, dar parecer, intervir nos debates de 
quaisquer de suas instâncias e apresentar proposições; 
II. Participar como Conselheiro convidado e sem direito a voto dos trabalhos 
das Comissões às quais não pertença; 
III. Votar e ser votado para os cargos do Conselho Municipal de Políticas 
Culturais – CMPC; 
IV. Solicitar vista de processos; 
V. Requerer diligências; 

Art. 37º - São também deveres dos Conselheiros, além dos decorrentes de Lei e 
deste Re-gimento Interno: 
I. Comparecer às sessões do Conselho Municipal de Políticas Culturais – 
CMPC e Comissões às quais pertençam e àquelas para as quais forem convida-
dos; 
II. Encaminhar e justificar pedido de licença quando tiver de ausentar-se por 
mais de trinta (30) dias consecutivos dos trabalhos do Conselho Municipal de 
Políticas Culturais – CMPC; 
III. Concluir e devolver, dentro de no máximo 15 (quinze) dias, os expedien-
tes que lhes forem distribuídos; 
IV. Colaborar para o aperfeiçoamento das atividades do Conselho Municipal 
de Polí-ticas Culturais – CMPC; 
V. Representar o Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC quan-
do desig-nado pela assembleia e/ou presidente; 
VI. Desempenhar as suas funções com zelo, eficiência e dignidade; 
VII. Zelar pela soberania, pelo bom nome e prestígio do Conselho Municipal 
de Polí-ticas Culturais – CMPC. 

CAPÍTULO XIII – DAS COMISSÕES

Art. 38º - O Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC contará com 
4 (quatro) Comissões permanentes, podendo ser criadas subcomissões de cada 
comissão.
§ 1º - Comissões Permanentes:

I. Comissão de Articulação Institucional e Captação de Recursos; 
II. Comissão de Programas e Projetos; 
III. Comissão de Legislação e Normas; 
IV. Comissão de Patrimônio Histórico e Cultural, Material e Imaterial;
V. Comissão Eleitoral; 
VI. Comissão de Comunicação e Intercâmbio. 
§ 2º - As Comissões serão compostas de, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 
(cinco) Conselheiros; 
§ 3º - No caso de mais de 05 (cinco) Conselheiros pretenderem participar de uma 
mesma Comissão, caberá a Assembleia decidir a sua composição, tendo priorida-
de os Conselheiros que tenham maior identificação com a mesma temática. 
§ 4º - Caso a Assembleia entenda a necessidade, poderão ser criadas comissões 
especiais com temas e tempo determinados. 
§ 5º - A pedido do Coordenador da Comissão, o Presidente poderá prorrogar a 
duração de uma Comissão Especial, estabelecendo novo prazo para a conclusão 
dos trabalhos. 

Art. 39º - Cada Comissão permanente ou especial, escolherá entre seus membros 
um Coor-denador e um Relator. 
§ 1º - Ao Coordenador caberá a condução das reuniões. 
§ 2º - Em caso de ausência ou impedimento do Coordenador haverá sua substitui-
ção por um dos integrantes; 

Art. 40º - Cada Comissão permanente ou especial estabelecerá a periodicidade das 
suas reuniões e suas sessões não poderão coincidir com as sessões da Assembleia. 
§ 1º - As reuniões das Comissões permanentes ou especiais serão convocadas pelo 
Coorde-nador ou por um mínimo de 2/3 dos seus membros. 
§ 2º - As reuniões das Comissões serão iniciadas com a presença mínima de me-
tade mais um de seus membros. 

Art. 41º - As decisões da Comissão devem ser baseadas na concordância da maio-
ria sim-ples dos presentes à reunião. 

Art. 42º - A Comissão poderá, quando conveniente, convidar um ou mais Conse-
lheiros e/ou assessoria técnica para participar de suas sessões. 

Art. 43º - As Comissões poderão, quando conveniente, realizar sessões conjuntas. 

Art. 44º - Os pareceres solicitados às Comissões serão lavrados pelo Relator e 
deverão ser submetidos à Assembleia. 

Art. 45º - Compete às Comissões: 
I. Desenvolver os trabalhos de acordo com a finalidade definida no ato de 
sua constituição de dentro do prazo estabelecido para seu funcionamento;
II. Informar regularmente ao Presidente, e quando for o caso, a Assembleia, 
sobre o andamento dos trabalhos; 
III. Apresentar às Assembleia as conclusões dos trabalhos desenvolvidos 
através da entrega do produto resultante ou, quando for o caso, da leitura de um 
documento final, submetendo-o à discussão e aprovação do plenário; 
IV. As Comissões poderão ser estabelecidas para os seguintes fins: desenvol-
vimento temático; auxílio na gestão do Conselho; sindicância e outros, conforme 
este re-gimento. 
Parágrafo Único – As Comissões não poderão tornar públicas as suas conclusões 
antes da aprovação da Assembleia.

CAPÍTULO XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46º - São atos inerentes às finalidades e funções do Conselho Municipal de 
Políticas Culturais de Aparecida de Goiânia, como órgão de deliberação coletiva, 
as resoluções, os pareceres, as informações e as proposições. 

Art. 47º - Resolução é o ato plenário absoluto, de caráter geral e obrigatório, 
normativo-deliberativo, decorrente da hierarquia e da soberania do Conselho Mu-
nicipal de Políticas Culturais – CMPC, por meio do qual se fixa e restabelece a 
sua posição institucional e or-gânica em relação a questões internas ou externas. 
§ 1º - A Resolução poderá ser de iniciativa do presidente, das Comissões ou de um 
ou mais Conselheiros e será apresentada mediante proposição escrita e circuns-
tanciada, devendo ser discutida e decidida de imediato pela Assembleia, indepen-
dentemente da pauta, quando apresentada em sessão ordinária ou apreciada em 
sessão extraordinária. 
§ 2º - Salvo a preferência estabelecida no parágrafo anterior, a Resolução terá o 
encami-nhamento previsto neste Regimento Interno para as demais Proposições. 
§ 3º - Após aprovada, a Resolução receberá número de referência e deverá ser 
publicada no Diário Oficial no município.

Art. 48º - Parecer é o pronunciamento técnico dado por um Conselheiro na qua-
lidade de relator designado ou simplesmente como facultado por este Regimento 
sobre matéria sub-metida ao Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC 
na forma de projeto, consulta ou proposição.
§ 1º - O Parecer, em razão de sua natureza, poderá ser de caráter conclusivo, efi-
cácia vincu-lante ou meramente consultivo e opinativo, conforme determinar este 
Regimento ou enten-der à Assembleia.
§ 2º - Em qualquer caso, o Parecer limitar-se-á ao assunto trazido no expediente 
ao qual se referir e conterá ementa, relatório, análise do mérito e conclusão. 
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§ 3º - Quando se referir a mérito exclusivamente cultural, o Parecer deverá exa-
minar a rele-vância e a oportunidade da matéria em questão e, subsidiariamente, 
se for o caso, enquadrá-la nas prioridades definidas pelo Conselho Municipal de 
Políticas Culturais – CMPC.

Art. 49º - A informação de um Parecer terá caráter meramente esclarecedor, fixan-
do a posi-ção de um Conselheiro ou de uma Comissão Especial, conforme o caso, 
e servirá apenas para orientar com subsídios técnicos à Comissão ou à Assembleia 
na tomada de uma deci-são. 

Art. 50º - Proposição é o instrumento oral ou escrito pelo qual um ou mais Conse-
lheiros encaminham formalmente uma questão ou um assunto à imediata delibe-
ração do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC.

Art. 51º - Os atos do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC serão 
organizados e numerados na forma determinada pela Secretaria. 

Art. 52º - Para o melhor desempenho de suas funções, Conselho Municipal de 
Políticas Culturais – CMPC poderá recorrer a pessoas ou entidades, mediante os 
seguintes critérios: 
I. Consideram-se colaboradores do Conselho Municipal de Políticas Cultu-
rais – CMPC as pessoas ou instituições ligadas à área da Cultura; 
II. Poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória especialização 
para assessorar o Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC em assuntos 
es-pecíficos. 

Art. 53º - Caso o Conselheiro tenha algum interesse direto em apresentar projetos 
culturais regido ou fiscalizado pelo Conselho Municipal de Políticas Culturais – 
CMPC, a ele será atribuído obrigatoriamente desligamento provisório decorrente 
aos prazos do certame.

Art. 54º - O presente Regimento poderá ser emendado ou reformado por decisão 
de 2/3 dos membros do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC, em 
reunião especialmente convocada para este fim. 

Art. 55º - Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pela As-
sembleia do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC. 

Art. 56º - Este Regimento Interno entra em vigor a partir da data de publicação no 
Diário Oficial do município de Aparecida de Goiânia (GO).

Aparecida de Goiânia, 11 de janeiro de 2023

Weyder Moreira Neres
Presidente 

Dionatan Doglas De Souza Naves
Vice-Presidente

Clarissa Batista Carvalho
Secretária

EDITAIS  
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Na qualidade de Presidente da Comissão Permanente Disciplinar, no-meada pelo 
Decreto “N” nº 361 de 19 de maio de 2022, para os fins previstos na Lei Comple-
mentar nº 003/2001 (Estatuto dos Servidores da Prefeitura e da Câmara Muni-ci-
pal de Aparecida de Goiânia), NOTIFICO o (a) servidor (a) abaixo relacionado 
(a) para comparecerem, por si ou acompanhado de seu procurador devidamente 
constitu-ído, na sala desta Comissão, situada a Rua São Bernardes, esquina com 
Rua São Do-mingos – APM – 09 - Centro, Aparecida de Goiânia/GO, no prazo 
de 10 (dez) dias, contados a partir desta publicação, para tomar conhecimento e 
acompanhar o respec-tivo processo administrativo disciplinar, até a decisão final, 
conforme artigo 174 da su-pracitada Lei Complementar, sob pena de revelia.

SERVIDOR (A) MATRÍCULA PROCESSO Nº
MARIA DE LOURDES PRIMO PINTO 14.228 2022199627
GILBERT DOLZANES FURTADO 16.953 2022217833

Aparecida de Goiânia, 20 de março de 2023.

Maria Vanda Santana Lima
Presidente da Comissão Permanente Disciplinar
Procuradora do Município 

PUBLICAÇÕES

APCOM ESSENCIAS E PRODUTOS PARA COSMETICOS LTDA, CNPJ n° 
00.136.948/0001-79, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Aparecida de Goiânia a Licença Ambiental Simplificada (LAS), 
para atividade de comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquími-
cos não especificados anteriormente, localizado no Av Curussa, S/N, Quadra 20, 
Lote 09, Jardim Helvécia, Aparecida de Goiânia -GO. O empreendimento não se 
enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86.

___________________________________________

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA ME, CNPJ n° 02.472.396/0001-03, 
torna público que requereu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Apare-
cida de Goiânia a Licença Ambiental Simplificada (LAS), para atividade de grá-
fica: Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas, localizada na 
Rua Japurá, S/N, Quadra 112, Lote 06, Setor Ocidente da Vila Brasília, Aparecida 
de Goiânia – GO. O empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA 
n° 001/86.

___________________________________________

ITAÚ UNIBANCO S/A (ITAÚ), CNPJ n° 60.701.190/4617-64 torna público que 
requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia, a 
Licença Ambiental Simplificada (LAS), para atividade de bancos múltiplos, com 
carteira comercial, localizado na Avenida Independência, Quadra 18, Lote 16, 
Setor Jardim Monte Cristo, Aparecida de Goiânia-GO. O empreendimento não se 
enquadra na Resolução CONAMA nº 001/86.

___________________________________________

ONIX FARMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ  n° 35.676.420/0001-
77, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Apa-
recida de Goiânia a Licença ambiental simplificada (LAS), para  atividade de 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, localizado na 
Rua Tapuirama, Quadra 02, Lote 20, Bairro Cardoso, Aparecida de Goiânia- GO. 
O empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86.

___________________________________________

R DINIZ CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n° 03.853.579/0001-23, torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia, 
a Licença Ambiental Simplificada(LAS), para serviços de engenharia, localizada 
na Avenida Brasil, Quadra 27, Lote 07, Jardim Belo Horizonte, Aparecida de Goi-
ânia-GO. O empreendimento não se enquadra na resolução CONAMA n° 001/86.

___________________________________________

SAO JUDAS ACOPRONTO COM. IND. E SERVICOS LTDA,  CNPJ n° 
22.337.020/0001-95 torna público que requereu à Secretaria municipal de Meio 
Ambiente de Aparecida de Goiânia a Licença Ambiental de Operação (LO), para 
atividade de corte e dobra de metais, localizado na Avenida Elmar Arantes Cabral, 
Quadra 06, Lote 03, Parque Industrial Aparecida Vice-Presidente Jose De Alen-
car, Aparecida de Goiânia-GO. O empreendimento não se enquadra na resolução 
CONAMA n° 001/86.

___________________________________________

VERIDIANE SILVA VIEIRA ODONTOLOGIA LTDA, CNPJ n° 44.965.079/0001-
60, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Apa-
recida de Goiânia a Licença Ambiental Simplificada (LAS), para atividade de 
Odontologia, localizado na Avenida Dona Maria Cardoso, Quadra 84 Lote 01 
Sala 07, Ed. Galeria Cristal Center, Setor Vila São Tomaz, Aparecida de Goiâ-
nia-GO. O empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86.


